
INDICAÇÃO Nº 
767
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando estudos quanto a viabilidade da liberação de recursos para obras de  construção de uma creche no bairro Vila Santo Antonio, município de Jaboticabal.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação, tem por objetivo contemplar o bairro de Vila Santo Antonio, que não dispõe de um centro educacional de atendimento infantil, onde as mães possam deixar seus filhos  amparados com zelo e segurança, enquanto saem à luta, trabalhando  para levar o sustento â sua família, em busca de uma vida mais digna.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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